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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de SERVIÇOS PARA CONCLUSÃO DA QUADRA POLIESPORTH 

ESCOLAR COM VESTIÁRIO DA COMUNIDADE PARAÍSO NO MUNICÍPIO DE 

PARAMOTI-CE, nos termos do projeto básico de engenharia, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

cabendo prorrogação, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relação & vigéncia da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice deste 

Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

detalhamento a seguir: 

D N°itemno PCA: 9.4 

1) Classe/Grupo: obras e servicos de engenharia 

3. DESCRIGAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares/projeto bésico de engenharia, apéndice deste Termo de 

Referéncia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO 

Modalidade 

A contratação da Empresa apresenta obra comum de engenharia, tendo em vista que seus padrdes 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificagdes usuais de mercado, nos termos do art. 6, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratagio será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorréncia, na sua forma 

eletronica, com critério de julgamento por menor prego, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIIL, a), da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes Sustentáveis: 
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A construgdo da quadra poliesportiva escolar com vestidrio na comunidade Paraiso, no ml 

de Paramoti-CE, pode acarretar alguns impactos ambientais que devem ser levadd 

consideragao. Abaixo, estio descritos os principais impactos e as medidas mitigadoras que po el 

ser implementadas para minimizar esses efeitos: 

1. Geração de Residuos da Construgdo: 

Impacto: A obra gerara residuos slidos, como restos de materiais de construgdo (cimento, 

madeira, plasticos), que, se não forem geridos adequadamente, podem contribuir para a 

poluição e degradagio do meio ambiente. 

Medidas Mitigadoras: Implementar um plano de gerenciamento de residuos que inclua a 

separação dos materiais recicléveis, a destinagdo correta dos residuos não reciclaveis e a 

reutilizagio de materiais sempre que possivel. Parcerias com empresas especializadas na 

gestão de residuos da construção civil também podem ser estabelecidas. 

2. Contaminação do Solo e da Agua: 

Impacto: O vazamento de substancias perigosas, como combustiveis e óleos, durante a 

construção pode contaminar o solo e afetar fontes de 4gua nas proximidades, 

Medidas Mitigadoras: Adotar préticas seguras de armazenamento e manuseio de 

materiais, além de realizar monitoramentos regulares das dreas de construgdo para 

identificar possiveis contaminagdes rapidamente. A instalagdo de bacias de contenção 

também pode ajudar a prevenir vazamentos. 

3. Emissão de Poeira e Poluentes do Ar: 

Impacto: A movimentação de terra e 0 uso de maquinas pesadas durante a obra podem 

gerar poeira e aumentar as emissdes de poluentes no ar, afetando a qualidade do ar local. 

Medidas Mitigadoras: Utilizar técnicas de umidificagdo do solo e equipamentos de 

controle de poeira durante a construgdo. Realizar as atividades mais barulhentas em 

horários apropriados e garantir a manutengéo adequada dos equipamentos utilizados. 

4. Ruido: 

Impacto: As atividades de construção podem gerar altos niveis de ruido, o que pode 

incomodar os residentes proximos. 

Medidas Mitigadoras: Limitar as atividades que geram mais ruido a horérios especificos 

€ comunicar previamente à comunidade sobre a agenda de obras. O uso de equipamentos 

menos ruidosos também pode ser considerado. 

5, Impactos na Biodiversidade Local: 

Impacto: A construgdo pode afetar a fauna e flora locais, especialmente se houver 

necessidade de desmatamento ou remoção de vegetagdo. 

Medidas Mitigadoras: Realizar um levantamento ambiental prévio para identificar 

espécies de flora e fauna que precisam ser protegidas e, se necessério, implementar um 

plano de replantio após a conclusdo da obra. 

Conclusdo 

Identificar os possiveis impactos ambientais associados à construgdo da quadra 

poliesportiva e implementar medidas mitigadoras é essencial para garantir que o projeto 

seja realizado de forma sustentével e responsavel. Com essas agdes, a administragio de 

Paramoti-CE demonstra seu compromisso com a protegio do meio ambiente, 

assegurando que os beneficios da obra se promovam em harmonia com a preservagio dos 

recursos naturais e a qualidade de vida da populagdo. 
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5.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da - 

5.1.2. O contratado devera cumprir o que fora disposto em projeto bisico,‘ 

integrante deste documento. 

51.3. Cronograma de realizagio dos servigos, conforme estabelece o cronograma 

fisico-financeiro. 

Local e horário da prestagiio dos servigos 

Os servigos serão prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas cartograficas. 

Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execugdo dos servigos, a Contratada deverd disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessério. 

6. — MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avengadas e 

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequéncias de sua 

inexecugdo total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensio do contrato, o cronograma de 

execuglio serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 

As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providéncias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentagdo do plano de 

fiscalização, que conterá informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execugdo do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sangdes aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

A Contratada designaré formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagio 4 execugdo do objeto 

contratado. 

A Contratada devera manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

periodo de execução do objeto. 

A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutengdo do 

preposto da empresa, hipotese em que a Contratada designard outro para o exercicio da atividade. 
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Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ' 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorréncias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessério para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1%; 

Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird 

notificagdes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hábil, a situagio que 

demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as 

medidas necessérias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicaré o fato imediatamente a0 gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo hébil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas  tempestiva renovação ou 4 prorrogagdo contratual. 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificard a manutengdo das condi¢des de habilitagio da 

contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de 

apostilamento ¢ termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes, 

caso necessario. 

Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuard tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenara a atualizagio do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alterações e das 

prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas à verificação da necessidade de 

adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorréncias relacionadas & execugio do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

O gestor do contrato acompanhard a manutenção das condi¢des de habilitago da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidagdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. 
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O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliagio realizada pelos 

técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, 

menção o seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigagdes. 

O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagio de processo administrativo de 

responsabilizagdo para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, 

conforme o caso. 

O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratagéo e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administragao. 

O gestor do contrato deverd enviar a documentagdo pertinente a0 setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidagio e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO 

A avaliação da execugdo do objeto utilizard o Boletim de Medigao, conforme previsto no contrato, 

devidamente atestada pela fiscalizagdo contratual e com a assinatura dos respectivos responsaveis 

téenicos. 

5 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional & irregularidade 

verificada, sem prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

servigo, ou utilizé-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico- 

Financeiro, o Contratado apresentaré a medição prévia dos servigos executados no periodo, por 

meio de planilha e memdria de célculo detalhada. 

712, Uma etapa seré considerada efetivamente concluida quando os servigos previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade, 

743 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatérios da procedéncia legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 

etapa da execugio contratual, quando for o caso. 

Os servigos serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigéncias de cardter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei nº 14.133). 
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744, O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicagio s 

cobranga oriunda do contratado com a comprovagio da prestação dos servigos a que se referem 

a parcela a ser paga. 

TAS. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

71.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

S 7 O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

7.1.8. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliagdes da execugdo do objeto ¢, se for 

ocaso,amfifisedodcsempenhncquafidxdedammciodnsm;os
mfliudosun 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatrio a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

719 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.1.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última ¢/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7411, A fiscalização não efetuaré o ateste da última e/ou única medição de servigos até 

que sejam sanadas lodas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisorio. (Art. 119 ¢/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.1.12. O recebimento provisorio também ficard sujeito, quando cabivel, à conclusdo de 

todos os testes de campo € à entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis. 

7.1.13. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da 

aplicagdo das penalidades. 

Quando a fiscalizagio for exercida por um único servidor, 0 Termo Detalhado deverd conter o 

registro, a andlise e a conclusão acerca das ocorréncias na execução do contrato, em relação a 

fiscalizagdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo 

encaminhé-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisério, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitagio mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.1.14, Emitir documento comprobatério da avaliagio realizada pela fiscalizagdo, no 

cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
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execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, ¢ a eventd 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.1.15. Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentagdo apresentada pela 

fiscalizagdo e, caso haja irregularidades que impegam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas corregoes; 

7.1.16. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos 

prestados, com base nos relatérios e documentagdes apresentadas; ¢ 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solugdo, pelo contratado, de 

inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranga. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela 

seguranga do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contralo. 

O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximiré o contratado, pelo prazo 

minimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela seguranga dos materiais 

e dos servigos executados e pela funcionalidade da construgdo, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imével, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficard responsével pela reparagdo, pela corregdo, pela reconstrugio ou pela substituicio 

necessarias, 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) oprazode validade; 

b) adata da emissdo; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execugio do contrato; 

€) o valor a pagar; e 

fl eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 

Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstincia que impega a liquidação 

da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo apds a comprovagdo da regularização da situagdo, sem Gnus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagio da 

regularidade fiscal, constatada por meio apresentagio de certiddes negativas ou, mediante 

consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentagdo mencionada no art. 68 da Lei nº 

14,133/2021. 

A Administragio deverd realizar consulta para: a) verificar a manutengdo das condigdes de 

habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impega a participagio em licitagdo, 
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no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, b 

ocorréncias impeditivas indiretas. 

Constatando-se, a situagdo de irregularidade do contratado, serd providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (¢inco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do 

contratante. 

Nio havendo regularizagiio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverd 

comunicar aos órgãos responsiveis pela fiscalizagio da regularidade fiscal quanto & 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes ¢ necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessdrias & rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisio do contrato, caso o contratado não regularize sua situagdo de cumprimento 

de requisitos de habilitação. 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidagdo da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, 

mediante aplicagio do indice IGP-M FGV de correção monetaria. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Seré considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para 

pagamento. 

Quando do pagamento, serd efetuada a retencdo tributéria prevista na legislagao aplicavel. 

7447, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

seriio retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerd a retenção tributaria quanto aos impostos ¢ contribuigdes abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado & apresentagiio de comprovagao, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

A presente contratagdo não permite a antecipagio de pagamento. 
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8. — FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor sera selecionado por meio da realizagio de procedimento de LICITACAO, na 

modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PRECO. 

Regime de execugiio 

O regime de execugdo do contrato serd EMPREITADA POR PRECO GLOBAL. 

Critérios de aceitabilidade de pregos 

O critério de aceitabilidade de pregos seré o valor global estimado para a contratação. 

8.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar & 

Administragio, por meio eletronico, planilha que contenha o prego global, os quantitativos e 

0s pregos unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administragio, para efeito de avaliagdo de exequibilidade (art, 59, §3° da Lei mº 

14.133/2021); 

Exigéncias de habilitação 

Para fins de habilitago, devera o licitante comprovar os seguintes Tequisitos: 

Habilitação juridica 

Empresério individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condigdo de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficará condicionada & verificagdo da autenticidade no sitio 

hnps:/fwww,gov‘br/anpmas-:-negocios/pt-br/cnpme\dedor, 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

Sociedade empresdria estrangeira: portaria de autorizagio de funcionamento no Brasil, 

publicada no Didrio Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscrigdo do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbagio no Registro onde tem sede a matriz 
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Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o a) 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridic: 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Ato de autorização para o exercicio da atividade - Decreto de autorizagdo, em se tratando de 

empresa estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Os documentos apresentados deverfio estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva. 

Habilitagdo fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas (CPF), conforme o caso; 

Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e à Divida 

Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 4 Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de certidio negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 

1943; 

Declaragio de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.º 9,854, de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, ndo emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condigdo de aprendiz, a partir de 14 (catorze) 

anos, em conformidade com o inciso VI do art, 68 da Lei nº 14.133/2021 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados 20 objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante à apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Na forma do que dispde o art. 42 da Lei Complementar nº, 123 de 14.12.2006, a comprovagdo 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente serd 

exigida para efeito de assinatura do contrato. 

Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasido da participagio neste procedimento licitatrio, deverdo apresentar toda a documentagéio 

exigida para fins de comprovagéo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista, serd assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogdveis por igual periodo, a critério da Administragdo Pública, para a 

regularizagio da documentagdo, pagamento ou parcelamento do débito Qualificação Econbmico- 

Financeira. 

A não regularizagio da documentagdo, no prazo previsto no subitem anterior, implicard na 

decadéncia do direito à contratação, sem prejuizo das sangdes previstas na lei e neste edital, sendo 

facultado à Administragdo convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

Qualificagdo econdmica financeira 

certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso 1); 

Balango patrimonial, demonstragio de resultado de exercicio ¢ demais demonstragdes contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 

Quando S.A, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e pardgrafo 5°, da Lei 

Federal Nº 6.404/76). 

Quando outra forma societaria, balango acompanhado de copia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Didrio do qual foi extraido (artigo 5°, parégrafo 2°, do Decreto-lei Nº 

486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por 

profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) iguais ou 

superiores a 1 (um); 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez 

Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patriménio liquido minimo de 10% valor total estimado da parcela pertinente. 

Os documentos referidos acima limitar-se-0 ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter 

sido constituida há menos de 2 (dois) anos. 

Caso a empresa licitante utilize o Sistema Piblico de Escrituragdo Digital (SPED), deverd 

apresentar o balango patrimonial dos 2 (dois) últimos exercicios sociais exigiveis, considerando- 

se as disposigdes das Instrugdes Normativas da Receita Federal do Brasil. 

As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as exigéncias da 

habilitagiio e poderfio substituir os demonstrativos contéibeis pelo balango de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
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O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverd ser atestado 

declaração assinada por profissional habilitado da drea contébil, apresentada pelo f 

Qualificagiio Técnica 

QUALIFICAGAO TECNICO-OPERACIONAL 

Prova de Registro da pessoa juridica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste 

responsével(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 

licitagdo, em plena validade. 

Sociedades empresérias estrangeiras atenderdio à exigéncia por meio da apresentagio, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitagio de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil e/ou no Estado do Cearé. 

Indicação do pessoal técnico adequado e disponivel para a realização do objeto da licitagdo, bem 

como da qualificagio de cada membro da equipe técnica que se responsabilizara pelos trabalhos, 

em conformidade com o disposto no inciso 111 do art. 67, da Lei Nº 14.133/2021, apresentando, 

no minimo, o seguinte: 

8.34.1. Equipe minima: 

a) 01 (um) Engenheiro Civil; ou 

b) 01 (um) Arquiteto e Urbanista). 

Declaragio de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagdes e das condições locais 

para o cumprimento das obrigagdes objeto da licitação; 

8.12. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação 

Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE 

TECNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto 

ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou valor significativo, 

acompanhados da respectiva Certidio de Acervo Técnico ou anotação/registros - de 

responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU. 

8.13. Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de 

valor significativo: 

8.14. SUMULA TCU 263: Para a comprovagdo da capacidade técnico-operacional 

das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevancia e valor 

significativo do objeto a ser contratado, ¢ legal a exigéncia de comprovagdio da execugdo de 

quantitativos minimos em obras ou servigos com caracteristicas semelhantes, devendo essa 

exigéncia guardar proporção com a dimensdo e a complexidade do objeto a ser executado. 
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PISO DE CONCRETO FCK=15MPa 
1 5.1 C1917 | ESP.=12cm, ARMADO C/TELADE| M 

ACO 
PINTURA DE PISO COM TINTA 
EPOXI, APLICACAO MANUAL 2 
DEMAOS, INCLUSO PRIMER 
EPOXI. AF 05/2021 
CANALETA DE CONCRETO 25cm 

3 9.5 | C4026 | X 25cm C/ TAMPA EM CHAPADE| M 72,00 36,00 
ALUMINIO CORRUGADO 
ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS DE 
ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 

4 121 |102363|2", TRAVESSAS EESCORASCOM | M? 147,00 73,50 
DIAMETRO 1 %), COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 12 
BWG E MALHA QUADRADA 
SX5CM  (EXCETO MURETA) 
AF_03/2021 

QUALIFICAGCAO TECNICO-PROFISSIONAL 

Apresentar profissional Responsével Técnico de nivel superior na área de engenharia civil ou 

arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, detentor de no minimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, com acervo aprovado pela Cimara Especializada do CREA da 

respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter ofs) profissional(is) 

executado servigos similares de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior 

com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevncia ou de valor 

significativo, ndo se admitindo atestado(s) de Fiscalizagdo, Supervisão, Gerenciamento, Controle 

Tecnologico ou Assessoria Técnicas ou simples ART’s ndo aprovadas pela cdmara especializada 

competente: 

633,20 316,6 

2 6.7 102494 M 480,00 240,00 

8.1.5. Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de 

valor significativo: 

8.1.86. A exigência de atestado de capacitação técnico-profissional ou técnico- 

operacional deve limitar-se às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

licitado. Acórdão 1771/2007 Plendrio (Sumdrio). 

PISO DE CONCRETO FCK=15MPa 
ESP. =12cm, ARMADO C/TELA DE 633,20 
ACO 
PINTURA DE PISO COM TINTA 
EPOXI, APLICACAO MANUAL 2 
DEMAOS, INCLUSO PRIMER 
EPOXI. AF_05/2021 

2 6.7 102494 M 480,00 240,00 
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CANALETA DE CONCRETO 25cm 

ALUMÍNIO CORRUGADO 
3 95 C4026 | X 25cm C/ TAMPA EMCHAPADE| M 72,00 36,00 

ALAMBRADO PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS DE 
ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 

DIAMETRO 1 %), COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 12 
BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM (EXCETO MURETA). 
AF_03/2021 

4 121 102363 | 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM |/ M 147,00 73,50 

A exigéncia de apresentação de quantitativos minimos para os itens de maior relevéncia e valor 

significativo, guarda respaldo no interesse piblico em selecionar a proposta mais vantajosa e que 

atenda satisfatoriamente a execugdo do objeto licitado, conforme no Acórdão nº 3.070/2013 — 

Plenério - TCU. 

Justificativa para exigéncia de itens de maior relevancia e valor significativo, observe-se ao 

Acórdão 1.339/10 — Plendrio, também do TCU: . A jurisprudéncia deste Tribunal é unânime 

em afirmar que as exigéncias de qualificação técnica, quer técnico-profissional quer técnico- 

operacional, devem recair sobre parcelas que sejam, simultaneamente, de maior relevincia 

e valor significativo™ 

Justificativa: A adoção de itens de maior relevéincia e valor significativo na contratagdo dos 

servigos para conclusão da quadra poliesportiva escolar com vestidrio da comunidade paraiso no 

municipio de Paramoti-CE, é fundamental para assegurar a qualificagiio téenico-profissional e 

técnico-operacional exigida pela Lei nº 14.133/21. Com base no artigo 67 da referida lei, a 

documentagdo de habilitagio serd focada apenas nas parcelas que, por seu valor individual 

significativo - igual ou superior a 4% do total estimado da contratagdo - demandam comprovagdes 

especificas de capacidade técnica. Essa exigéncia visa garantir que os prestadores de servigos 

possuam a experiéncia e a competéncia necessérias para a execução eficaz e segura das atividades, 

assegurando a qualidade e eficiéncia dos servicos essenciais ao bem-estar da populagdo e a 

preservagio do meio ambiente. Assim, a utilização desses itens criticos não apenas está em 

conformidade com as normativas legais, mas também promove uma execução contratual eficaz e 

responsavel. 

A comprovagio do vinculo do profissional de que trata o subitem 8.43 deste edital será feita da 

seguinte forma: 

8.38.1. Para sécio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 

8.38.2. Para diretor, mediante a apresentagdo da ata de eleigio e posse da atual diretoria, 

devidamente registrada junto ao órgão competente. 

8.38.3. Se o responsével técnico não for socio e/ou diretor da empresa, a comprovagio se dard 

mediante a apresentagio da copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) - 

devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Servigo em vigor celebrado de acordo com a 

legislagdo civil. 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

: PARAMOTI 
o rerve T Hidtívia 

8.38.4. Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro cvitda — — 

arquiteto ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo — 

técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso 

a licitante se sagre vencedora do certame, 

Com base no artigo 64, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021, a Prefeitura se reserva o direito de 

consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo 

empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administragio, 

Será admitida, para fins de comprovagdo de quantitativo minimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.1.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

8.18. 0 licitante disponibilizard todas as informagdes necessdrias a comprovagdo da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, cópia do 

contrato que deu suporte à contratago, enderego atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Caso admitida a participagio de cooperativas, serd exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.1.9. A relagio dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratagio e que executardo o confrato, com as respectivas atas de inscrição € a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4°, inciso X1, 21, inciso 1 e 42, §§2° a 6º da Lei n. 5.764, de 19715 

8.1.10. A declaração de regularidade de situagio do contribuinte individual — DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.1.11. A comprovagio do capital social proporcional ao nimero de cooperados 

necessérios A prestação do servigo; 

8.1.12. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.1.13, A comprovagio de integragio das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executardo o contrato; 

8.1.14. Os seguintes documentos para a comprovagio da regularidade juridica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocagio das trés ultimas assembleias gerais extraordindrias; e) trés registros de presenca 

dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; 

¢ f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

€ 

8.1.15. A última auditoria contébil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaragdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi 

exigida pelo órgão fiscalizador 
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9. — ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de RS 410.301,67 (quatrocentos e dez mil, trezentos e 

um reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos no projeto básico em 

anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1) Unidade: 09.01; Secretaria de Educagdo, Cultura, Esporte e Juventude 

1) Dotagao: 12.695.0382.1.012.0000 (Construgdo, Implantação e 

Adequação de Quadras Desportivas Escolares); 

111) Fonte de Recursos: 1500100100; 

1V) Elemento de Despesa: 44.90.51.00 (Obras e Instalagdes); 

A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após aprovação da Lei 

Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Paramoti-CE, 08 de janeiro de 2025. 

ds [om it d - 
Jose Aurino Madeiro Silva 

Ordenador de Despesa da Secretaria de 

Educagdo, Cultura, Esporte e Juventude 
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